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Exmos. Senhores 

Comissão de Seleção do Comité Coordenador Para 

as Iniciativas da Bioeconomia 

 

 

 

Assunto: Audiência de Interessados no âmbito do procedimento concursal correspondente ao 

AVISO N.º 01/C12-i01/2021 - no âmbito da Componente 12 – Bioeconomia Sustentável do Plano 

de Recuperação e Resiliência de Portugal, TC-C12-i01 

  

 Resina iLoop, pertencente ao consórcio liderado por Associação BLC3 – Campus de 

Tecnologia e Inovação, tendo sido notificada para se pronunciar sobre a proposta de decisão 

elaborada nos termos do artigo 14º n.º 4 da Portaria n.º 262/2021 de 23 de Novembro, vem dizer 

o seguinte: 

 

A respondente discorda da proposta de decisão, que tem por base um relatório 

infundamentado e sem aderência à realidade. 

Com efeito, tal relatório baseia-se em conjecturas e ilações que resultam de pressupostos 

não verificados e que, por isso, inquinam fatalmente as conclusões extraídas. 

Da Avaliação Global Quantitativa 

Entendeu a Comissão de Seleção atribuir a pontuação de 4, numa escala de 0 a 5, à 

Qualidade da Memória Descritiva do Projecto, identificado no projeto de decisão como B.1, 

dizendo o seguinte: 

“O projecto apresenta uma identificação clara dos objetivos e coerente com as áreas chave identificadas no 

n.º 3 do Aviso e estratégias a adotar, sustentadas por uma abordagem pouco robusta, de acordo com a estrutura 
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presente no Anexo II.4. Verificam-se algumas lacunas na fundamentação das metodologias a desenvolver e a adotar 

para a execução do projeto.”. 

Porém, não pode o respondente concordar com tal fundamentação. 

Desde logo porque o Anexo II.4 tem limitação de caracteres, onde apenas era possível 

apresentar informação de forma muito sintética.  

Como assim, era impossível apresentar a descrição de todas as necessidades.  

O projeto Resina iLoop não só cumpriu com um plano de atividades de resposta aos 

exemplos pedidos pelo aviso de concurso de necessidades do setor, como ainda foi mais longe, 

enunciando iniciativas e medidas adicionais de resposta às necessidades. 

As alegadas “lacunas na fundamentação das metodologias a desenvolver e a adoptar para a execução do 

projecto” decorrem, em primeira mão, da limitação de caracteres admitidos no preenchimento do 

formulário. 

Para além disso, a Resina iLoop teve o cuidado de apresentar as motivações para o sector, 

ou seja, a dimensão do problema, para depois identificar as necessidades de resposta. 

Na figura seguinte apresenta-se um exemplo das necessidades no setor – exemplo 1. 

“Reforço e melhoramento da capacidade produtiva do Pinhal” – e, de seguida, as medidas de 

resposta a essas necessidades, tais como: “Modelação das respostas do pinhal à produção de resina 

(variáveis climáticas, predição e zonagem).” 
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Essas necessidades são todas apresentadas de forma descritiva na apresentação completa 

das Iniciativas, Medidas e Atividades (pastas 5, 6 e 7, respetivamente, do dossier enviado via 

“cloud”, conforme solicitado).  

Deste modo, a respondente não pode concordar com a atribuição de 4 relativamente a este 

critério de selecção e conclui que deveria ter sido atribuída a pontuação de 5. 

Quanto à Qualidade da Descrição Técnica Detalhada do Projeto, ponto B.2 dos 

critérios de seleção, a Comissão de Selecção atribuiu à respondente a pontuação de 2, 

fundamentando a sua decisão da seguinte forma: 

“O projeto apresenta grau de integração das componentes, no entanto a informação está incompleta e não 

objetiva. A informação apresentada não está de acordo com os parâmetros definidos no Anexo II.5, estando a 

informação dispersa e não havendo interligação clara entre a mesma.”.  

Ora, o Anexo II.5 do aviso de concurso era um formulário tipo. 

Ademais, a plataforma de candidatura registou problemas de acesso no último dia do prazo, 

que impossibilitaram a colocação da informação online.  

Assim, em virtude destes problemas relacionados com o próprio site de candidatura, 

sublinha-se, a respondente viu-se obrigada a enviar todo o processo de candidatura através da 

“cloud”, seguindo as indicações dadas pela própria Comissão através de email. 

Foram, então, enviados 366 ficheiros e 56 pastas. 

Estranhamente, num dos emails de confirmação, a Dr.ª Susana Escária, Diretora de 

Serviços da Secretaria Geral do Ambiente, acusou a recepção de 53 pastas e 402 ficheiros, pelo que 

a respondente desconhece se toda a informação foi recebida e analisada. 

As ilações retiradas pela Comissão de Seleção bem como a sua fundamentação quanto a 

este item, sobretudo quando se diz que “a informação está incompleta e não objetiva, dispersa [e sem] 

interligação clara entre a mesma” não foi da responsabilidade do consórcio e da candidatura. 
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 Tendo sido pedido à respondente para enviar toda a documentação via “cloud”, foi a 

mesma enviada de acordo com a estrutura do próprio formulário. 

A informação enviada foi a informação que o consórcio tinha estruturado e permitia 

preencher todos os campos definidos pelo Anexo II.5, e de acordo com a estrutura do formulário 

no balcão online de submissão da candidatura. 

O modelo tipo do referido Anexo II.5 apresenta a configuração de preenchimento que aqui 

se reproduz: 
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Como vimos de ver, este formulário ficou inoperacional por motivos totalmente alheios ao 

respondente, que não pode ser prejudicado. 

Apesar de a informação respeitante à submissão da candidatura ter sido enviada em formato 

“cloud” a pedido do secretariado do Fundo Ambiental, cumpriu-se na íntegra a estrutura de 

apresentação da informação, tendo sido seguida a estrutura do modelo tipo do formulário. 

O consórcio preparou, em resposta ao formulário do Anexo II.5, pastas com toda a 

informação solicitada, a qual permitia a correta apreciação da informação, de acordo com a 

estrutura do formulário, a saber: 

A.  Estrutura do Projeto: Pasta “5. Iniciativas”+ Pasta “6. Medidas” + Pasta “7. Atividades” 

Exemplo de parte da informação enviada 
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B. Metas e Marcos Intercalares das Iniciativas do Projeto: Pasta “8. Metas e Marco” 

Exemplo de parte da informação enviada: 
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C.  Cronograma do Projeto: Pasta “9. Cronograma” 

Exemplo de parte da informação enviada: 
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D. Orçamento: Pasta 11. “Orçamento” 

Exemplo de parte da informação enviada: 
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Estas pastas foram, inclusivamente, organizadas de acordo com a sequência de informação 

do formulário online, como se apresenta de seguida:  

 

Estrutura de informação da Plataforma (sublinhado amarelo todos os 13 separadores de 

informação do formulário online: 
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Estrutura da informação enviada: 

 

Portanto, e em conclusão, por motivos alheios à respondente, a informação não foi 

submetida através do site da candidatura, tendo, contudo, sido enviada de forma completa, 

objetiva e coesa, pelo que a pontuação a atribuir a este critério nunca poderia ser de 2 mas sim de 

5 pontos. 
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Quanto à Qualidade do Plano de Comunicação, ponto B.4 dos critérios de seleção, a 

Comissão de Selecção atribuiu à respondente a pontuação de 4, fundamentando a sua decisão como 

segue: 

“O Plano de Comunicação respeita a estrutura referida no Anexo II.7, bem como os elementos solicitados, 

apresentando diferentes ações de comunicação e medidas, e públicos-alvo diferenciados. Existência de lacunas ao nível 

do detalhe e fundamentação de alguns dos pontos-chave do Plano de Comunicação, nomeadamente na organização 

da informação, revelando algumas fraquezas.” 

Mais uma vez a Comissão fundamenta a sua decisão na “falta de organização” da informação 

submetida. 

Importa, por isso, reiterar que a informação foi enviada em formato “cloud” não por culpa 

da respondente, mas por mau funcionamento e inoperância do sistema. 

Por outro lado, o modelo tipo do referido Anexo II.7 apresenta a seguinte configuração de 

preenchimento: 
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A organização da informação enviada foi a seguinte: 
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Pode concluir-se que, pese embora a informação não tenha sido submetida pelo site mas 

pelo “cloud”, respeitando o pedido de comunicação da Secretaria Geral do Ambiente, a 

metodologia de organização da informação foi respeitada e foi seguido escrupulosamente o modelo 

no Anexo II.7. 

Deste modo, a respondente não pode concordar com a atribuição de 4 relativamente a este 

critério de selecção, entendendo antes que deveria ter sido atribuída a pontuação de 5. 

Quanto ao Potencial de Transição de Escala de Maturidade Tecnológica, ponto B.5 

dos critérios de seleção, a Comissão de Selecção atribuiu à respondente a pontuação de 3, 

fundamentando a sua decisão conforme se transcreve infra: 

“identificado o TRL de cada atividade. No entanto, falta fundamentação no modo como cada atividade 

alcançará o TRL definido.” 



15 
 

 É referido no parecer de análise preliminar que se apresenta a TRL por Medida e não se 

identifica a TRL da transição esperada. 

Por outro lado, são apresentado no anexo de “Experiência Relevante” os trabalhos já 

desenvolvidos e prévios, assim como qual a TRL de cada um e em que área se aplica previamente, 

nomeadamente o ponto de partida e com referência para a TRL4. 

 

São, ainda, apresentados no anexo de “Informação Complementar” os trabalhos já 

desenvolvidos e prévios, reforçados com projetos prévios de I&D, determinantes para alcançar 

níveis de TRL de inovação produtiva. 
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Acresce que, de modo a preparar a presente pronúncia, foi solicitado ao Ministério do 

Ambiente pelo líder do consórcio, a BLC3, a consulta da apreciação do Comité Coordenador às 

propostas apresentadas, o qual é constituído por 6 entidades independentes. 

Esse parecer não foi fornecido, o que limita e impede uma resposta cabal por parte do 

consórcio ao mérito do projeto. 

Nos termos do artigo 11º do Código de Procedimento Administrativo (CPA), “os órgãos da 

Administração Pública devem actuar em estreita colaboração com os particulares, cumprindo-lhes, designadamente, 

prestar aos particulares as informações e esclarecimentos de que careçam, apoiar e estimular as suas iniciativas e 

receber as suas sugestões e informações.”.  

E, de acordo com o princípio da cooperação e da boa-fé procedimental “na sua participação 

no procedimento, os órgãos da Administração Pública e os interessados devem cooperar entre si, com vista à fixação 

rigorosa dos pressupostos de decisão e à obtenção de decisões legais e justas.” (artigo 60º do CPA). 
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O respondente foi penalizado, ao longo de todo o procedimento, por questões de 

organização da informação. 

Mas, voltamos a sublinhar que a apresentação da candidatura foi feita com respeito pela 

estrutura do formulário online e, perante as graves anomalias evidenciadas pela plataforma online, 

pela qual é responsável a entidade gestora do processo, donde a análise do perito não deveria ter 

sido alicerçada em questões que se prendem com a organização. 

No limite, a questão da organização até “jogaria” a favor da respondente na medida em 

que, perante uma situação de impossibilidade de envio da candidatura pelos meios habituais, não 

cruzou os braços e envidou esforços no sentido de encontrar uma solução alternativa. 

Desta sorte, dúvidas não remanescem de que todo o procedimento está inquinado com 

invalidades, designadamente por violação dos trâmites do procedimento, e porquanto o órgão 

responsável não assegurou condições de igualdade para todos os candidatos na submissão de 

candidaturas. 

Acresce que, 

Nos últimos 5 anos, a BLC3, no setor da fileira da Resina e do Pinheiro bravo, 

governamental e académico, desenvolveu esforços e ações tendo por desiderato uma maior 

sustentabilidade do setor da resina natural no nosso país. 

A BLC3 é uma entidade com provas dadas e de reconhecido mérito, sobretudo nos sectores 

da silvicultura, da transformação da resina e interligação com outros setores, dos ecossistemas de 

pinheiro, um dos ecossistemas e cadeias de valor florestal mais importantes em Portugal. Merecem 

destaque os esforços que aplicámos na valorização da resina e na alteração do paradigma de 

abandono da atividade económica de exploração da matéria-prima nacional.  

Ora, o desafio que configura a liderança de um projeto de investimento como o projecto 

em causa exige um coordenador com conhecimento, experiência e competências técnicas 
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formativas sobre silvicultura, transformação química e bioeconomia sustentável, que tenha 

presentes os princípios da economia circular e digital. 

A candidatura da Resina iLoop é a única das duas candidaturas em análise que apresenta 

uma liderança e um coordenador com conhecimento e trabalho comprovadamente de excepção. 

É, também, a única candidatura que apresenta empresas na fileira do calçado, o que a torna 

a única candidatura que se apresenta como um consórcio completo, um dos requisitos de 

candidatura. 

Especificamente, no ponto 6.3 são enunciados os requisitos que deverão estar reunidos 

para que se verifique a existência de consórcio completo: 

“6.3 Demonstrar que o consórcio reúne as condições para poder ser considerado consórcio 

completo, isto é, aquele que inclui a participação de entidades empresariais nas fases críticas da cadeia 

de valor dos produtos ou processos alvo do projeto e constituem condição necessária à valorização 

eficaz dos respetivos resultados.” 

De facto, a candidatura RN21 não apresenta nenhuma empresa naquele setor, não estando 

assim assegurado um consórcio completo, nem sequer cumpre um dos objetivos do aviso, qual seja 

o da ligação ao setor do calçado: “I&D para aplicação da resina natural no têxtil e calçado”. 

No que respeita à análise das 4 candidaturas e regras do concurso, é referido no “4.3 

Qualquer entidade elegível pode participar em mais do que um consórcio de fileiras distintas, como 

parceiro.”  

O mesmo é dizer: as entidades podem participar em mais do que uma candidatura como 

parceiro, não podendo participar numa das candidaturas como parceiro e noutra como líder.  

Ora, como se pode ver pela análise dos dados presentes no Relatório Provisório datado de 

26 de janeiro de 2022, o líder da RN21 participou como parceiro noutros consórcios, incumprindo, 

mais uma vez, com as regras de candidatura.  
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Nesta conformidade, o incumprimento do requisito em apreço previsto no ponto 4.3 das 

regras de constituição do consórcio configura uma nulidade. 

De outra banda, é referido no aviso de concurso que “A constituição do consórcio deverá ter 

presente o foco no desenvolvimento do investimento na transição ecológica e digital.” 

Analisando o consórcio da candidatura RN21, temos que não existe uma entidade do sector 

digital (fundamental para assegurar a transição digital), pelo que, independentemente do mérito, 

esta candidatura não cumpre os objetivos e condições de elegibilidade definidos pelo Aviso. 

Senão vejamos, 

 

Sendo objetivo um resultado específico e concreto de transição digital, como referido no 

aviso de concurso. 

“No âmbito deste Programa de Recuperação e Resiliência (PRR), Portugal definiu um conjunto de 

investimentos e reformas que contribuem para as seguintes dimensões: resiliência, transição climática e transição 

digital. Entre as reformas, e respetivos investimentos, que integram o PRR, inscreve-se a “Promoção da Bioeconomia 

Sustentável” que visa promover uma alteração de paradigma para acelerar a produção de produtos de alto valor 

acrescentado a partir de recursos biológicos, em alternativa às matérias de base fóssil.” 

“transição digital: A transição digital destas fileiras, sobretudo no que respeita a soluções digitais, 

existentes ou emergentes (smart design, block-chain), contribuem para ultrapassar algumas das principais barreiras 

à implementação de uma bioeconomia circular e acelerar a transição desejada, nomeadamente, para aumentar a 

eficiência de utilização de recursos. Neste sentido destaque-se a importância do uso das tecnologias digitais que 

permitam a circularidade da produção e utilização de materiais e energia num determinado território e do design 

inovador de produtos, serviços e processos industriais, para o uso sustentável de matérias-primas e recursos.” 
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Portanto, a candidatura RN21 não é elegível porque não apresenta uma única empresa 

digital. Em coerência, não devia ter sido levado a cabo análise de mérito desta candidatura. 

Vejamos, 

CIPADE – Indústria e Investigação de Produtos Adesivos, S.A. (Atividade de atuação: Adesivos – 

não digital) 

Colquímica – Indústria Nacional de Colas, S.A. (Atividade de atuação: colas – não digital) 

Dreamplas,Lda (Atividade de atuação: Plásticos – não digital) 

Gum ROSIN – Gestão de Projetos e I&D, S.A. (Atividade de atuação: Resina– não digital) 

Luz Costa & Rodrigues, Lda (Atividade de atuação: Polímeros – não digital) 

Raízes Independentes, Lda (Atividade de atuação: Resina – não digital) 

Simoldes Plásticos, S.A. (Atividade de atuação: Plásticos – não digital) 

TINTEX Textiles S.A. (Atividade de atuação: Têxtil – não digital) 

UNITED BioPolymers, S.A. (Atividade de atuação: Polímeros – não digital) 

Diamantino Malho & Cª Lda, (Atividade de atuação: Resina – não digital) 

Eurochemicals Pinerosins Portugal S.A. (Atividade de atuação: Resina – não digital) 

Gum Chemical Solutions, S.A. (Atividade de atuação: Resina – não digital) 

KEMI – Pine Rosins Portugal, S.A. (Atividade de atuação: Resina – não digital) 

PinoPine -  Produtos Químicos, S.A. (Atividade de atuação: Resina – não digital) 

Prorresina – Produtos Químicos, S.A. (Atividade de atuação: Resina – não digital) 

Respol, Resina S.A. (Atividade de atuação: Resina – não digital) 

United Resins, S.A. (Atividade de atuação: Resina – não digital) 

Vierifabril Industria e Comércio de Resinas, Lda. (Atividade de atuação: Resina – não digital) 
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Já a candidatura da Resina iLoop apresentou o seguinte consórcio digital: 

Enging – Make Solutions, S.A. (Manutenção preditiva, software, IoT, Eficiência Energética e 

Energias Renováveis) 

Jungle AI Portugal, Unipessoal Lda (Inteligência Artificial) 

Staruplo, Lda (Inteligiência Geoespacial, com base em tecnologias digitais) 

Ubiwhere, Lda (Algoritmia) 

Zenithwings, Lda (Software e Interface) 
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Demonstra-se, pois, que a candidatura Resina iLoop teve a preocupação de assegurar a 

transição digital do setor, ponto fulcral da candidatura, permitimo-nos relembrar. 

E faz novamente notar que o consórcio a que pertence a RN21 não integra qualquer 

empresa digital. 

Todavia, no critério Impacto esperado na Transição Digital, ponto C2., a RN21 obteve 

uma pontuação de 5. 

Não apresentando nenhuma entidade empresarial digital, com conhecimentos e capacidade 

de assegurar a implementação e aceleração na vertente digital, como pretendido pelo aviso de 

concurso, ausente de tomadores de resultados, e considerando que são as empresas que asseguram 

a implementação e aceleração do I&D, donde não deveria ter obtido essa classificação. 

Demonstra-se outrossim, que a Candidatura Resina iLoop é a única que se apresenta como 

consórcio completo. 
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A contrario, a candidatura RN21 não é elegível porque não cumpre a condição de consórcio 

completo, não podendo assim ser aceite para Aceitação do Convite para apoio pelo Aviso de 

Concurso AVISO N.º 01/C12-i01/2021, como definido no ponto 6º do Aviso de Concurso. 

Analisando a candidatura RN21, o critério B.4, respeitante ao Plano de Comunicação, é 

referido que: “mas verifica-se um pequeno número de fraquezas, nomeadamente, a identificação dos públicos-alvo 

por medida. A estrutura do Anexo II.7 não foi também cumprida na integra. Apesar da informação relativa ao 

plano de comunicação estar descrita e fundamentada na memória descritiva do projeto, o Anexo II.7 apresenta 

algumas pequenas fragilidades”.  

Ainda assim, obteve a pontuação de 4. 

Já a Resina iLoop que, alegadamente, pecou “por falta de organização de informação”, obteve 

igualmente a pontuação de 4. 

Análise que não se pode aceitar dado que, como ficou demonstrado na presente pronúncia, 

a respondente apresenta informação organizada e completa, que vai ao encontro do pretendido, 

além de ter um elevado grau detalhe, sobretudo atendendo aos escassos 6000 caracteres disponíveis. 

Os restantes detalhes poderiam ser consultados na memória descritiva da candidatura, tal 

como sucedeu com a candidatura da RN21. 

Destarte, constata-se que não houve igualdade na análise das candidaturas, nem na 

atribuição das pontuações. 

Tanto basta para concluir que (1) a candidatura Resina iLoop apresenta um mérito de 

avaliação global de 4,93,  e (2) a candidatura RN21 não é elegível para análise de mérito, 

porque não cumpre todas as condições necessárias e previstas no ponto 6º do Aviso de Concurso 

para Aceitação do Convite, devendo a candidatura Resina iLoop ser a prioritária no apoio ao 

financiamento pela dotação orçamento de 17,5 milhões, uma vez que não existe nenhuma outra 

candidatura que cumpra todas as condições de elegibilidade e mérito. 
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Em conclusão, 

A candidatura da Resina iLoop foi penalizada ao longo de todo o procedimento por alegada 

“falta de organização”, quando, em virtude de problemas relacionados com o próprio site de 

candidatura, a respondente se viu obrigada a enviar todo o processo de candidatura através da 

“cloud”, seguindo as indicações dadas pela própria Comissão, via Secretaria Geral do Ambiente, 

através de email. 

Não foram asseguradas condições de igualdade para todos os candidatos na submissão de 

candidaturas, o que viola de forma grave os princípios estruturantes do procedimento 

administrativo. 

Ao longo de todo o procedimento de candidatura foram inobservados requisitos essenciais 

para a avaliação do mérito, o que inquinou o procedimento com uma série de invalidades que foram 

objeto de exposição ao longo da presente pronúncia. 

Pelo que, não pode a exponente concordar com a classificação que lhe foi atribuída pela 

Comissão de Seleção, à qual expressamente se opõe. 

Termos em que,  

A candidatura Resina iLoop deve ser reclassificada com uma pontuação final de 4,93, sendo 

a única a considerar para efeitos de financiamento na fileira da Resina, uma vez que não existe 

nenhuma outra candidatura que cumpra todas as condições de elegibilidade e mérito. 

 

Pelo líder do consórcio e em sua representação ligitma, Associação BLC3 – Campus de 

Tecnologia e Inovação, 

João Nunes (Presidente e CEO) 


